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EXMO. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, com base nas atribuições que lhe conferem os artigos 129, inciso IV, da Constituição da República, e 95, § 2º, inciso II, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, propõe ação direta de inconstitucionalidade, visando a retirar eficácia da Lei Municipal n.º 194/2005, de 03 de março de 2005, do Município de MAXIMILIANO DE ALMEIDA, que deu nova e indevida redação ao Anexo I da Lei Municipal n.º 090/2001, de 31 de outubro de 2001, daquele Município, o que faz pelos fundamentos de fato e de direito que ora seguem.

1. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

A Lei Municipal que ora se ataca pela via da ação direta de inconstitucionalidade foi objeto de ação popular, proposta por ACIRON VICARI, mas o respectivo processo acabou sendo extinto, sem decisão de mérito, em agravo de instrumento julgado pela Quarta Câmara Cível desse Egrégio Tribunal de Justiça, por não se prestar o meio judicial eleito para controverter a lei em tese. 

Não obstante a decisão que declarou extinto o processo, cópia daquele feito foi remetida ao Procurador-Geral de Justiça pelo agente do Parquet que atuou no agravo de instrumento, para análise da propositura de ação direta de inconstitucionalidade perante o Egrégio Órgão Especial.

A Lei Municipal n.º 090/2001, de 31 de outubro de 2001, do Município de MAXIMILIANO DE ALMEIDA, contém, dentre outras disposições, a previsão de um cargo em comissão de Assessor Geral, Padrão 01, para o Legislativo municipal (artigo 11).

No anexo “I” da lei em relevo constava o seguinte, na redação original, acerca dos deveres do Assessor Geral do Legislativo e da escolaridade que lhe era exigida:

SÍNTESE DOS DEVERES: Prestar assessoramento administrativo aos Vereadores e demais componentes da Câmara  Municipal; realizar estudos no campo da administração Municipal.

EXEMPLO DE DEVERES: Elaborar pareceres fundamentais na legislação ou em pesquisas efetuadas; exarar despachos interlocutórios ou não, de acordo com a orientação do superior hierárquico; revisar atos e informações antes de submetê-los à apreciação das autoridades superiores; reunir informações que se fizerem necessárias para decisões importantes na órbita administrativa; efetuar pesquisas para o aperfeiçoamento dos serviços; propor a realização de medidas relativas ao melhor desempenho dos serviços legislativos; participar de comissões de inquérito; executar outras tarefas  correlatas.

Requisitos para Provimento:

a) Escolaridade: 2° grau completo;

Sobreveio a Lei Municipal n.º 194/2005, de 03 de março de 2005, objeto da presente ação, de iniciativa do Legislativo de Maximiliano de Almeida, sancionada e promulgada pelo Executivo, com as disposições seguintes:

Art. 1° - Fica alterado o Anexo I da Lei Municipal n.º 090/2001, relativo ao requisito para provimento ao cargo em Comissão de ASSESSOR GERAL passando a ter a seguinte redação: Requisito para Provimento – (a) Escolaridade: 1º (primeiro) grau incompleto.

Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais disposições legais.

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor a partir de 1° de Fevereiro de 2005.

2. A INCONSTITUCIONALIDADE 

A alteração legislativa em relevo, ou seja, a que decorre das disposições da Lei n.º 194/2005, mostra-se flagrantemente inconstitucional, por triplo motivo: (a) viola o Princípio indeclinável da Moralidade e (b) atenta contra o requisito da Impessoalidade na Administração Pública, em todos os níveis, orientações insertas no artigo 37, “caput”, da Constituição Federal, com guarida obrigatória e expressa previsão no âmbito da Carta Estadual, mormente por força de seus artigos 1º, 8º e 19; e, finalmente (c) extrapola a razoabilidade que decorre da dicção desses dispositivos, implicando abuso do poder de legislar. Resultam violados, pois, modo mediato, o artigo 37, “caput”, da Constituição Federal, e, forma imediata, os artigos 1º, 8º e 19, “caput”, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, viabilizando, assim, o conhecimento desta ação pelo Tribunal de Justiça local.

Não se discute, no caso, a pertinência do cargo sob enfoque – Assessor Geral do Legislativo – ao que dispõe o inciso V do artigo 37 da Constituição Federal, de recepção obrigatória na Carta Estadual. A presente ação centra-se em aspectos outros, vulnerados pela produção legislativa: a moralidade, a impessoalidade e a razoabilidade.

2.1. OFENSA À MORALIDADE

Um simples passar de olhos pelas disposições atinentes aos misteres do cargo de Assessor Geral do Legislativo, cargo que comporta apenas uma indicação (salvo, por óbvio, nos casos de substituição do respectivo servidor CC), demonstra que não há a mínima consonância com a exigência de instrução que atualmente a lei contém: 1° grau incompleto. 

Esse nível de escolaridade comporta, em tese, a admissão de um servidor que mal sabe ler e escrever, pois o 1º grau incompleto abarca, inclusive, os casos de freqüência fugaz à escola, de alguns meses, ou poucos anos, por exemplo.

Aquela condição de escolaridade, ou, melhor dizendo, de precária escolaridade, não comporta, por certo, discriminação por si mesma, de moldes a impor desvalia à pessoa ou de impedir-lhe o acesso a cargo de CC, ou a cargo público efetivo, quando por concurso público, desde que atendidos os requisitos subjetivos para tanto. O problema é que, à evidência, diante da insofismável discrepância entre os deveres e a exigência de instrução atinentes ao cargo, a alteração adveio para satisfazer uma determinada circunstância subjetiva, não por uma necessidade objetiva de modificação.

Com efeito, somente o interesse em favorecer esta ou aquela pessoa, cuja formação não se mostrava condizente com o nível de escolaridade exigido até então, poderia justificar tão radical opção do legislador municipal: da necessidade de segundo grau completo, bem mais consentânea, esta, com as tarefas inerentes ao cargo em comissão em tela, passou-se ao requisito pífio da escolaridade inserta, ou seja, de escolaridade quase nenhuma, haja vista abrir-se a possibilidade de nomeação a quem, por alguns meses, ou poucos anos, freqüentou os bancos escolares do ensino fundamental.

Essa brusca opção do legislador, sem dúvida, contém a eiva da imoralidade administrativa, pois dela resultou o total desvirtuamento das exigências mínimas para o cargo, que tem, dentre as atividades-fim, a elaboração de pareceres fundamentais na legislação.

Não há, repita-se, explicação mais convincente para esse desvio, senão o interesse no preenchimento do cargo por uma pessoa determinada, em razão de quê foi realizada a alteração legislativa.

2.2. OFENSA À IMPESSOALIDADE

Mais que a mera moralidade, a operação legislativa dos edis de Maximiliano de Almeida desatendeu à impessoalidade que deve nortear não apenas a produção das leis, mas todos os atos da Administração em geral, incluídos nestes, num sentido mais lato, os atos do Legislativo.

No caso presente, fica bem mais à mostra o “endereçamento” da lei, isto é, sua finalidade relacionada mais com uma determinada pessoa do que com a regulação genérica do cargo em si mesmo, na medida em que se observa a retroação do diploma legal, que, numa condição sui generis, passou a viger antes do término do respectivo processo legislativo. A votação do projeto de lei aconteceu em 1° de março de 2005, e a promulgação, em 03 de março de 2005. Mas consta no artigo 3°: “Esta lei entrará em vigor a partir de 1° de Fevereiro de 2005”.

2.3. A FALTA DE RAZOABILIDADE. O ABUSO DO PODER DE LEGISLAR

Prima facie, cumpre que se teçam algumas considerações sobre o Princípio da Razoabilidade como pressuposto da higidez da operação legislativa em geral. 

O Princípio da Razoabilidade encontra previsão expressa na Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, com a nova redação dada pela Emenda Constitucional n.º 7/95:

Art. 19 – A administração pública, direta e indireta de qualquer dos Poderes do Estado e dos municípios, visando à promoção do bem público e à prestação de serviços à comunidade e aos indivíduos que a compõe, observará os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da publicidade, da legitimidade, da participação, da razoabilidade, da economicidade, da motivação e o seguinte: 

I - os cargos e funções públicos, criados por lei em número e com atribuições e remuneração certos,

são acessíveis a todos os brasileiros que preencham os requisitos legais;

II - a lei especificará os cargos e funções cujos ocupantes, ao assumi-los e ao deixá-los, devem

declarar os bens que compõem seu patrimônio, podendo estender esta exigência aos detentores

de funções diretivas e empregos na administração indireta;

III - a administração pública será organizada de modo a aproximar os serviços disponíveis de seus

beneficiários ou destinatários;

IV - a lei estabelecerá os casos de contratação de pessoal por tempo determinado, para atender a

necessidade temporária de excepcional interesse público;

V - a lei reservará percentual de cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de

deficiência e definirá os critérios de sua admissão.
Entretanto, esse princípio não se encontra inscrito, expressamente, com esses termos, na Constituição Federal. Mas isso não implica seu desacolhimento pela ordem jurídica como um todo. Funcionando como subprincípio concretizador do princípio do Estado de Direito, a razoabilidade – vista, neste passo, sob o âmbito do processo legislativo – advém da exigência natural e indeclinável de que as leis não sejam incompatíveis ou incongruentes com elas mesmas; por seu intermédio, isto é, pela razoabilidade, examinam-se a compatibilidade entre o meio e o fim e as nuances de necessidade-proporcionalidade da medida legislativa adotada. Em sendo assim, é a sede própria da análise do desvio do poder de legislar, poder este que não pode descurar da razoabilidade das respectivas operações legislativas. 

No dizer de CANOTILHO, a lei é vinculada ao fim constitucionalmente fixado e ao princípio de razoabilidade.

O Professor Caio Tácito, em artigo publicado na Revista de Direito Administrativo 188/1-13, assim abordou a questão do desvio do poder legislativo e o Princípio da Razoabilidade:

Desvio de poder legislativo. No exercício de suas atribuições e nas matérias a eles afetas, os órgão legislativos, em princípio, gozam de discricionariedade peculiar à função política que desempenham. Temos, contudo, sustentado a necessidade de temperamento da latitude discricionária de ato do poder legislativo, ainda que fundado em competência constitucional e formalmente válido. O princípio geral de direito de que toda e qualquer competência discricionária tem como limite a observância da finalidade que lhe é própria, embora historicamente vinculado à atividade administrativa, também se compadece, a nosso ver, com a legitimidade da ação do legislador.

O eminente doutrinador fazia referências a comentário publicado na RDA 59/347 sobre decisão do STF (j. 20.01.69) que rechaçou leis do Estado do Ceará, com as quais, no apagar das luzes de uma situação política derrotada, em apenas 56 dias, mediante 25 atos legislativos, foram instituídos, sob forma de criação ou transformação, 3.784 novos cargos públicos, o que equivalia a um terço do total do funcionalismo estadual então existente:

A competência legislativa para criar cargos públicos visa ao interesse coletivo de eficiência e continuidade da administração. Sendo, em sua essência, uma faculdade discricionária, está, no entanto, vinculada à finalidade, que lhe é própria, não podendo ser exercida contra a conveniência geral da coletividade, com o propósito manifesto de favorecer determinado grupo político, ou tornar ingovernável o Estado, cuja administração passa, pelo voto popular, às mãos adversárias. Tal abandono ostensivo do fim a que se destina a atribuição constitucional configura autêntico desvio de poder (détournemente de pouvoir), colocando-se a competência legislativa a serviço de interesses partidários, em detrimento do legítimo interesse público.

E concluiu Caio Tácito:

Entendemos, em suma, que a validade da norma de lei, ato emanado do Legislativo, igualmente se vincula à observância da finalidade contida na norma constitucional que fundamenta o poder de legislar. O abuso do poder legislativo, quando excepcionalmente caracterizado, pelo exame dos motivos, é vício de inconstitucionalidade da lei pelo divórcio entre o endereço real da norma atributiva da competência e o uso ilícito que a coloca a serviço de interesse incompatível com a sua legítima destinação.

Abordando o tema do parâmetro de controle da constitucionalidade, Gilmar Ferreira Mendes (em "Jurisdição Constitucional", Saraiva, 1998, pág. 177), indicando decisões do STF, preleciona:

"O conceito de Constituição abrange todas as normas contidas no texto constitucional, independentemente de seu caráter material ou formal. Tal conceito abrange, igualmente, os chamados princípios constitucionais materiais, que não estão mencionados expressamente na Constituição."

Luís Roberto Barroso (em "Interpretação e Aplicação da Constituição", Saraiva, 1998, pág. 217), no que pertine ao Princípio da Razoabilidade, esclarece:

"Diante disso, abrem-se duas linhas de construção constitucional, uma e outra conducentes ao mesmo resultado: o princípio da razoabilidade integra o direito constitucional brasileiro, devendo o teste de razoabilidade ser aplicado pelo intérprete da Constituição em qualquer caso submetido ao seu conhecimento. A primeira linha, mais inspirada na doutrina alemã, vislumbrará o princípio da razoabilidade como inerente ao Estado de direito, integrando de modo implícito o sistema, como um princípio constitucional não escrito. De outra parte, os que optarem pela influência norte-americana pretenderão extraí-lo da cláusula do devido processo legal, sustentando que a razoabilidade das leis se torna exigível por força do caráter substantivo que se deve dar á cláusula."

Essas correntes podem buscar fundamento constitucional nos artigos 1º, caput ("Estado Democrático de Direito") e 5º, LIV ("devido processo legal"), respectivamente, para a declaração de ineficácia de lei que deixe de observar o Princípio da Razoabilidade. Esse critério, aliás, vem sendo efetivamente aplicado pela jurisprudência em ações direta de inconstitucionalidade, a revelar sua consagração no Direito brasileiro. O Supremo Tribunal Federal, por exemplo, ao julgar a ADIn n.º 1.158-8/AM, em 19.12.94, suspendeu os efeitos de uma lei local ao fundamento de abuso da função legislativa, asseverando:

"Todos sabemos que a cláusula do devido processo legal - objeto de expressa proclamação pelo art. 5º, LIV, da Constituição - deve ser entendida, na abrangência de sua noção conceitual, não só sob o aspecto meramente formal, que impõe restrições de caráter ritual à atuação do Poder Público, mas, sobretudo, em sua dimensão material, que atua como decisivo obstáculo à edição de atos legislativos de conteúdo arbitrário ou irrazoável."

Mas não só. Inúmeros julgados outros sucederam-se, nos quais se verifica a relevância do princípio em foco. Por exemplo:

PROCESSO OBJETIVO - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - ATUAÇÃO DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO. Consoante dispõe a norma imperativa do § 3º do artigo 103 da Constituição Federal, incumbe ao Advogado-Geral da União a defesa do ato ou texto impugnado na ação direta de inconstitucionalidade, não lhe cabendo emissão de simples parecer, a ponto de vir a concluir pela pecha de inconstitucionalidade. CONCURSO PÚBLICO - PONTUAÇÃO - EXERCÍCIO PROFISSIONAL NO SETOR ENVOLVIDO NO CERTAME - IMPROPRIEDADE. Surge a conflitar com a igualdade almejada pelo concurso público o empréstimo de pontos a desempenho profissional anterior em atividade relacionada com o concurso público. CONCURSO PÚBLICO - CRITÉRIOS DE DESEMPATE - ATUAÇÃO ANTERIOR NA ATIVIDADE - AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. Mostra-se conflitante com o princípio da razoabilidade eleger como critério de desempate tempo anterior na titularidade do serviço para o qual se realiza o concurso público.

(ADI 3522 / RS - RIO GRANDE DO SUL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO. 
Julgamento:  24/11/2005            Órgão Julgador:  Tribunal Pleno 
Publicação:  DJ 12-05-2006 PP-00004 EMENT VOL-02232-02 PP-00189

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 187 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 75/93. EXIGÊNCIA DE UM BIÊNIO NA CONDIÇÃO DE BACHAREL EM DIREITO COMO REQUISITO PARA INSCRIÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NAS CARREIRAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO. ALEGADA OFENSA AOS ARTS. 5º, I, XIII E 37, I DA CF. 1. A exigência temporal de dois anos de bacharelado em Direito como requisito para inscrição em concurso público para ingresso nas carreiras do Ministério Público da União, prevista no art. 187 da Lei complementar nº 75/93, não representa ofensa ao princípio da razoabilidade, pois, ao contrário de se afastar dos parâmetros da maturidade pessoal e profissional a que objetivam a norma, adota critério objetivo que a ambos atende. 2. Ação direta de inconstitucionalidade que se julga improcedente.

(ADI 1040 / DF - DISTRITO FEDERAL.AÇÃO DIRETA DE NCONSTITUCIONALIDADE. Relator(a):  Min. NÉRI DA SILVEIRA. Relator(a) p/ Acórdão:  Min. ELLEN GRACIE. Julgamento:  11/11/2004  Órgão Julgador:  Tribunal Pleno Publicação:  DJ 01-04-2005 PP-00005 EMENT VOL-02185-01 PP-00066 RTJ VOL-00194-03 PP-00754)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MUNICÍPIOS. CÂMARA DE VEREADORES. COMPOSIÇÃO. AUTONOMIA MUNICIPAL. LIMITES CONSTITUCIONAIS. NÚMERO DE VEREADORES PROPORCIONAL À POPULAÇÃO. CF, ARTIGO 29, IV. APLICAÇÃO DE CRITÉRIO ARITMÉTICO RÍGIDO. INVOCAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA RAZOABILIDADE. INCOMPATIBILIDADE ENTRE A POPULAÇÃO E O NÚMERO DE VEREADORES. INCONSTITUCIONALIDADE, INCIDENTER TANTUM, DA NORMA MUNICIPAL. EFEITOS PARA O FUTURO. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL (...) 

“... 4. Princípio da razoabilidade. Restrição legislativa. A aprovação de norma municipal que estabelece a composição da Câmara de Vereadores sem observância da relação cogente de proporção com a respectiva população configura excesso do poder de legislar, não encontrando eco no sistema constitucional vigente (...)”.

(RE 266994 / SP - SÃO PAULO.RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA .Julgamento:  31/03/2004.    

 Órgão Julgador:  Tribunal Pleno.
Publicação:  DJ 21-05-2004 PP-00034 EMENT VOL-02152-02 PP-00390)

O Tribunal de Justiça Gaúcho, a seu turno, no julgamento da ADIn n.º 597024215, em 11.08.97, também lançou mão do princípio em tela para chegar ao veredicto:

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal que reajustou vencimentos e salários. Inexistência de dotação orçamentária. Princípio da razoabilidade. Constituição Estadual - art. 154, II e X, letras 'a' e 'b', e art. 19, caput. ADIn julgada procedente. Votos vencidos."

Noutra oportunidade, depois da decisão supramencionada, no julgamento da ADIn n.º 598022416 (25.05.98), o Tribunal de Justiça do Estado novamente se valeu do Princípio da Razoabilidade para declarar a ineficácia de lei municipal que deferia a ocupantes de cargos em comissão o direito de perceberem mais um mês de vencimento em caso de exoneração.

E muitos outros casos sobrevieram àqueles, como demonstram, v.g., as ementas transcritas a seguir:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE IMBÉ. LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 001/2004. INCORPORAÇÃO À REMUNERAÇÃO DO VALOR DA FUNÇÃO GRATIFICADA. REDUÇÃO DO PERÍODO. BENEFICIAMENTO DIRETO DE DETERMINADOS SERVIDORES. AFRONTE AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, MORALIDADE E IMPESSOALIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 8º E 19º DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, CORRESPONDENTE AO ART. 37, CAPUT DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. Padece de vício de inconstitucionalidade material a Lei Complementar nº 001/2004 do Município de Imbé, ao reduzir os períodos de incorporação à remuneração do valor da função gratificada, da verba de representação percebida ou da diferença do subsídio para o vencimento básico, porquanto viola os princípios da impessoalidade, moralidade e impessoalidade, preconizados nos arts. 8º e 19 da Constituição Estadual, correspondente ao art. 37, caput, da Constituição Federal. AÇÃO PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70011218617, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Wellington Pacheco Barros, Julgado em 21/11/2005) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei que autoriza o Município de Sapucaia do Sul a celebrar acordos na Justiça do Trabalho e a reintegrar e readmitir servidores admitidos até 31.12.92 e demitidos e exonerados no período de 1993 a 1996. Inconstitucionalidade da lei em tela por ferir os princípios estatuídos no artigo 19 da Constituição Estadual. Doutrina e jurisprudência sobre desvio de poder legislativo e sobre os princípios da razoabilidade e da impessoalidade. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70006840441, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Cacildo de Andrade Xavier, Julgado em 14/02/2005) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - RESOLUÇÃO Nº 380/03 DA CÂMARA MUNICIPAL DE SAPUCAIA DO SUL - CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO - EVIDÊNCIA DE QUE O ATO NORMATIVO IMPUGNADO, AINDA QUE DENOMINE OS CARGOS CRIADOS COMO DE "ASSESSOR" BUSCA CONTORNAR DECISÃO JUDICIAL QUE, NA ÉPOCA, SUSPENDERA A VIGÊNCIA DA RESOLUÇÃO Nº 375/03, OFENDENDO-SE OS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA MORALIDADE, DA IMPESSOALIDADE E DA ACESSIBILIDADE AOS CARGOS PÚBLICOS - LESÃO AOS ARTIGOS 19, I, 20, "CAPUT" E 32 "CAPUT", DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. Ação julgada procedente. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70006965719, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Carlos Branco Cardoso, Julgado em 27/12/2004) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. Preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e de ausência de fundamentação do mesmo, bem como de ausência de afronta direta à Constituição Estadual rejeitadas. Tudo, por ser possível, conforme orientação do STF, a proposição de ação direta de inconstitucionalidade de lei municipal, por violação a normas constitucionais estaduais que reproduzem dispositivos constitucionais federais. TAXA DE EXPEDIENTE PARA PAGAMENTO DE TRIBUTOS. COGÊNCIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DO ADMINISTRADO. ART. 140, II, CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. BIS IN IDEM. VALOR SUPERIOR AO DO PRÓPRIO TRIBUTO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. Afigura-se inconstitucional o item 2 da Tabela IV da Lei Complementar Municipal n.º 2 do Município de Santa Maria, ao criar taxa de expediente para expedição de conhecimentos para recolhimento de tributos municipais, seja porque tal taxa cuida de interesse exclusivo da administração (não se tratando de serviço prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição, como reclama o inc. II do art. 140 da Carta Estadual), seja pela sua cogência e, pois, bis in idem em relação ao tributo, visto que terminou por representar verdadeiro acréscimo ao valor do tributo que se irá recolher, afora casos em que se apresenta ela mais gravosa que o próprio tributo, hipótese em que ofende o princípio da razoabilidade. TAXAS DE COLETA DE LIXO E CONSERVAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO CONSTITUCIONALIDADE. Tratando-se de serviços disponibilizados e perfeitamente divisíveis, nenhum óbice apresentam as respectivas taxas (art. 97, "a" e "b", e Tabela VI, Lei Complementar Municipal n.º 2, bem podendo ser considerada também a área do imóvel, temática esta amplamente conhecida da jurisprudência. TAXA DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS. ART. 140, II, CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AUSÊNCIA DE DIVISIBILIDADE DO SERVIÇO. ART. 130, CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 97, "C", E TABELA IV, ITENS 1, 1.1 E 1.2, LEI COMPLEMENTAR N.º 2 DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA. Apresenta-se inconstitucional o Código Tributário do Município de Santa Maria, ao prever taxa de prevenção e combate de incêndios, seja pela sua indivisibilidade, seja porque, pela Carta Estadual, art. 130, tal mister compete à Brigada Militar, através do Corpo de Bombeiros, órgão do Estado e não do Município. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70007915937, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 30/08/2004)
Feitas essas considerações, e retomando-se o foco no caso dos autos, mostra-se evidente o resultado legislativo desviado do fim público precípuo, especialmente a partir dos indícios de que a alteração legislativa teve “endereço” certo. É flagrante a inadequação da autorização legislativa vertida da Lei n. 194/2005 aos limites contidos na disposição do artigo 37, inciso V, da Constituição Federal, e, no que diz mais respeito à presente ação, na do artigo 20, inciso 4º, da Constituição Estadual. E nesse passo ganha especial pertinência a doutrina de Celso Antônio Bandeira de Mello (monografia citada, pág. 78):

"É tendo em conta esta particularidade que o Poder Judiciário deverá enfrentar tal vício, armando-se com olhos de lince e dispondo-se a investigar fundo a etiologia do ato. Sobremais, haverá de esquivar-se a rigorismos para dar como estabelecida sua demonstração."

Os cargos em comissão, nos dizeres constitucionais, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento. No caso presente, não se trata de chefia ou direção, mas da última hipótese (assessoramento). Logo, é inegável que, para não ter-se desvio da finalidade primaz daquele dispositivo constitucional, há de se ter compatibilidade entre as tarefas do cargo e as condições de escolaridade do respectivo exercente. Senão, ter-se-á mera “maquiagem” da previsão constitucional, que por si mesma configura situação excepcional.

Não se afigura razoável que um cargo de assessoria, que tem como escopo, concretamente, nos dizeres da própria lei municipal, dar norte aos vereadores sobre matérias diversas e relevantes, dentre essas a própria elaboração legislativa, esteja franqueado, em nível legal local, a pessoas que, como regra, não preenchem as condições intelectuais para tanto. Ainda que uma ou outra pessoa, mesmo sem escolaridade, por prodigalidade, possa preencher aquelas condições, estar-se-á diante da exceção. Tanto assim que, no nascedouro, impôs o legislador o requisito do 2° grau completo. Não é crível que o nível de exigência intelectual, na prática, se tenha mostrado assim despiciendo, de moldes a nortear o legislador no sentido de sua redução abrupta.

Em suma, não há compatibilidade entre a exigência legal e a natureza intrínseca da tarefa que, com a chancela constitucional, poderia ser realizada por detentor de cargo em comissão não concursado: o assessoramento parlamentar aos vereadores municipais.

4. POSTULAÇÕES

ANTE O EXPOSTO, recebida e autuada esta,  REQUER o Proponente:

a) a concessão de liminar, para sustar a eficácia do dispositivo impugnado, até o julgamento do mérito do pedido;

b) a notificação das autoridades responsáveis pela edição da lei questionada, a fim de que prestem, querendo, informações;

c) a citação do Procurador-Geral do Estado, “ex vi” do artigo 95, § 4º, da Carta Estadual;

d) a procedência da presente ação, com a declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 194/2005, de 03 de março de 2005, por ofensa aos artigos 1º, 8º, 19, “caput”, e 20, § 4º, da Constituição Estadual. 

Porto Alegre, 23 de outubro 2006.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.
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